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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 

ESCLARECIMENTOS 

 

Em resposta aos questionamentos recebidos da empresa TELC a respeito do Pregão nº 

90006/2025, seguem abaixo os devidos esclarecimentos: 

 

 1º Questionamento.  

 

No objeto está descrito: 

Eventual contratação de empresa especializada em prover a contratação de empresa 

especializada em prover solução de uma rede sem fio (Wi-Fi) para atendimento das demandas 

das atividades administrativas do Conselho Federal de Odontologia (CFO), incluindo os serviços 

de instalação, configuração, treinamento e suporte técnico, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

No meu entendimento as instalações físicas do Acess point (radio) a parte de infraestrutura, 

alimentação elétrica e cabeamento de rede lógica que suportará o rádio (Acess Point) já são 

existentes nos conselhos (CFO) será fornecida pela contratante? 

Está certo meu entendimento? 

 

Resposta relacionada à dúvida 01: 

  

O Entendimento parcialmente correto. A instalação física dos equipamentos deverá ser 

realizada pela Contratada. 

 

2º Questionamento. 

 

No meu entendimento os custos do deslocamento para a instalação física do Acess 

Point (radio) para a eventual adesão de outros conselhos Conselho Federal de 

Odontologia (CFO) de outros estados serão por conta da contratada? entendemos que 

para estes para estes casos deverá haver quantidade mínima estabelecia de 

contratação, além das condições de infraestrutura, alimentação elétrica e cabeamento 

de rede lógica que suportará o rádio (Acess Point). 

Está certo meu entendimento? 

 

Resposta relacionada à dúvida 02: 

 

 



__________________________________ 

SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 

Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

O Entendimento parcialmente correto. No que se refere aos custos de deslocamento e 

instalação física dos equipamentos, serão integralmente custeados pela Contratada. 

Entretanto, não haverá quantidade mínima estabelecida. 

 

3º Questionamento. 

 

No meu entendimento os custos do deslocamento para a instalação física do Acess 

Point (radio) para Conselho Federal de Odontologia (CFO) serão por conta da 

contratada, não sendo inclusos o fornecimento de infraestrutura, organização de 

racks, instalação e configuração de switches, alimentação elétrica e cabeamento de 

rede lógica que suportará o rádio (Acess Point). 

Entendemos que para estes para este cenário deverá haver quantidade mínima 

estabelecia de contratação por parte do órgão demandante, qual seria a contratação 

mínima prevista em projeto inicial? 

Está certo meu entendimento? 

 

Resposta relacionada à dúvida 03: 

 

O entendimento está incorreto, não haverá quantidade mínima solicitada 

 

4º Questionamento. 

 

Referente ao subitem "4.4.2 Implementar as seguintes taxas de transmissão com 

fallback automático: IEEE 802.11b: 1 Mbps a 11 Mbps, IEEE 802.11a e IEEE 802.11g: 6 

Mbps a 54 Mbps, IEEE 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps, IEEE 802.11ac: 6.5 Mbps a 867 

Mbps e IEEE 802.11ax: 4 Mbps a 1200 Mbps." pag.34 

Analisando as características solicitadas neste subitem, podemos concluir que se trata 

de um Ponto de Acesso para baixa densidade. Entendemos que neste caso podemos 

ofertar modelo de ponto de acesso que possua 1 (uma) interface ethernet 

10/100/1000 Mbps de forma que isso não irá causar degradação no desempenho e 

experiencia do usuário. Nosso entendimento está correto? 

 

Resposta relacionada à dúvida 04: 

 

O entendimento está incorreto. 

 

5º Questionamento. 

 

Referente ao subitem “4.19.1 O licenciamento deve ser unitário, por dispositivo 

gerenciado, suportando AP e switch. A licença de subscrição deverá ter validade de 5 

anos.” 
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Em análise ao subitem podemos verificar que ele diverge do objeto deste certame, 

onde consta apenas fornecimento de “solução de uma rede sem fio (Wi-Fi)”, neste 

caso entendemos que podemos desconsiderar o fornecimento de licença para 

switches. Nosso entendimento está correto. 

 

Resposta relacionada à dúvida 05: 

 

O entendimento está incorreto. 

 

6º Questionamento. 

 

No termo de Referência não está claro o fornecimento de Injetor Poe para os acess 

point (Rádio), no entanto no texto no compras net está assim descrito: Descrição 

detalhada Ponto De Acesso Tipo: Wi-Fi 6 Corporativo 4x4 Mimo, Padrão: 

Wifi802.11a/B/G;Wifi 4/Wifi 5/Wifi, Características Adicionais: Alimentação Poe+Poe 

Passivo(48v);Com Injetor Poe48, Frequencia Nominal: 2.4 E 5.0MHZ 

No nosso entendimento os Acess Point terão que ser fornecidos com os injetores Poe 

está coreto o nosso entendimento? 

 

Resposta relacionada à dúvida 06: 

 

 O entendimento está correto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente 

JOSE ALVES M. JUNIOR 

Pregoeiro 


